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TERMO DE REFERENCIA  

PROCESSO LICITATÓRIO 69/2020 – PREGÃO 29/2020 
 

1 - DO OBJETO  

O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de placas e extintores dos projetos – combate a incêndio 

Prefeitura Municipal de Reduto- MG, conforme segue no memorial descritivo e 

planilha de execução. 

 

2- DA MOTIVAÇÃO/ JUSTIFICATIVA  

A futura contratação se faz necessária para atender as exigências do projeto 

combate a incêndio de escolas, creches e casa lar de Reduto.  Portanto, justifica se 

a contratação de empresa especializada para este fim.  

 

3- DO CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

O critério de julgamento das propostas será o de (TIPO MENOR PREÇO GLOBAL). 

4- DO PAGAMENTO 

(O pagamento será efetuado através da Contabilidade e Tesouraria da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO, a crédito do beneficiário em um dos 

bancos indicados pelo licitante, até 30 trinta) dias úteis, após a conclusão e 

recebimento do(s) serviço (os), aceitação da nota fiscal pelo responsável pela 

designado e com o devido processo de empenho. 

 

5- DO PRAZO  

O prazo de vigência do contrato será de 02 meses, sendo o prazo para execução de 

30 dias, conforme cronograma em anexo ao processo. 

 

6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Toda despesa para com a prestação de serviços serão empenhadas de acordo com 

as dotações orçamentárias para o exercício em vigência, previamente informadas. 
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07 – DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente 

contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se 

destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de 

atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa 

injustificada do adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 

seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração 

da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vistas ao processo 

 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do Contrato com a 

Administração Pública, são obrigações do Contratado: 

8.1.1 - Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações deste 

instrumento e com as condições e preços estipulados na proposta; 

10.1.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e outros encargos decorrentes 

da execução do contrato, tributários, previdenciários, trabalhistas, e pessoais; 

8.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 

empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros; 

8.1.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, FGTS e 

Fazendas Públicas; 
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8.1.5 – Prestar os serviços, mediante requisição da Contratante, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta; conforme cronograma. 

8.1. 6 - observar as demais condições especificadas no instrumento de edital. 

 

 

9. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

9.1 - Nos preços estarão incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

lucros, impostos, fretes e taxas, não podendo a futura contratada exercer pleitos 

de acréscimos posteriores pela prestação dos serviços. 

9.2 - A proposta supõe garantia de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, em caso de alteração dos custos dos serviços, nos termos da lei. 

 

10 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

10.1 - As despesas relativas ao estimado pelas dotações orçamentárias:  
 
10.2 - Nos exercícios subseqüentes, as despesas serão custeadas com as dotações 

específicas dos Orçamentos-programa de cada ano. 

 

11 – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

11.1 - A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias da data da sua apresentação. 

 

Prefeitura Municipal de Reduto, 10 de setembro de 2020. 

 
 

Marileida de Freitas Emerick 
Pregoeira 
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